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LEI MUNICIPAL  Nº 5081, DE 20/10/2023 

PROJETO DE LEI Nº 5532, DE 16/10/2023 
 

“INSTITUI NO MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO 

PARAÍSO O „DIA MUNICIPAL DOS DESBRAVADORES‟ E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 
 

A Câmara Municipal de São Sebastião do Paraíso no uso de suas 

atribuições legais aprova e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte lei: 
 

Art. 1º - Fica instituído e incluído no Calendário Oficial de Eventos do 

Município de São Sebastião do Paraíso o "Dia Municipal dos Desbravadores" a ser 

celebrado, anualmente, no terceiro sábado do mês de setembro. 
 

Art. 2º - A instituição do “Dia Municipal dos Desbravadores” visa 

homenagear os membros dos clubes do município e reconhecer a experiência e o serviço 

social realizado por esses jovens.  
 

 Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação  

São Sebastião do Paraíso/MG, 20 de outubro de 2023. 
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